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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.570, DE 2020

Altera a redação da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa  e civil  das
pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a  administração  pública,  nacional  ou
estrangeira, com o fim de ampliar punições a
empresas  envolvidas  em  desvios  de
recursos  destinados  ao  enfrentamento  de
epidemias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. ........................................................................................

......................................................................................................

IV  -  proibição  de  receber  incentivos,  subsídios,  subvenções,

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de

instituições  financeiras  públicas  ou  controladas  pelo  poder

público, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 9 (nove)

anos. 

......................................................................................................

......................................................................................................
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§ 5º O prazo previsto no inciso IV deste artigo será de 9 (nove)

anos no caso de atos lesivos à administração pública nacional

ou  estrangeira  que  envolvam  recursos  destinados  ao

enfrentamento  de  epidemias  ou  pandemias,  notadamente,  a

epidemia ocasionada pelo coronavírus (Covid-19)”.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente
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